
cERTTDÃo NEeATTvA DE oÉsrros rR,,ABALHrsrAs

Nome: LIDINEIA DA SILVA CERQUEIRA BATISTA 02288069503 (MATRIz E
FILIAI S )

CNPJ: 45,230 .'121l0001-01
Certidão no : 25385724 / 2A25
ExpediÇão : 07 / 05/2025, às 23: 45:23
Validade: 03 /LL/2025 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

Certifica-se que LIDINEIA DA SILVA CERQT EIRÀ BATISTA 02288069503 (MATRIZ

E FILIÀ,IS), inscrit.o(a) no CNPJ sob o no 45.230.727/a001-01, NÃO

CONSTÀ como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leís do Trabalho I acrescentados pelas Leis ns . o !2 .440 / 20 1 1 e

13.467/2077, e no Ato AL/2022 da CGJT, de 2l de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Cert.idão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa j uridica I a Certidão at.esta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http : / /www. tst. j us . br) .

Certidão emi-tida gratuitamente.

rNEORrlIAÇÃO TMPORTA!{TE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplent.es perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos j udiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciáriost a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

t:
Endereço:

45.230.72710001-01

LiDINEIA DA SILVA CERQUEIRA BATISTA 02288069503

FAZ FAZ TANQUE DE TERRA SN RURAL / CARTMBO / CONCEICAO DO
corrE /B.A148730-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica Qu€, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/06 1202s a L9 / 07 / 2025

Certificação Número: 20250620L7 L457 4457046L

Informação obtida em 20/A612025 L7:L4:23

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



a

!*

çt MINISTÉHO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À OÍVIOE
ATIVA DA UNIÃO

Nome: LIDINEIA DA SILVA CERQUEIRA BATISTA 02288069503
CN PJ : 45.23A.72710001 -01

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a insmições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http ://rfb. gov. b» ou <http ://www. pgfn. gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBiPGFN no 1.751 , de 2l1Ot2O14
Emitida às 09:08:39 do dia 04/0412025 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 01/1A12025.
Código de controle da certidão: 3450.4858.52E2.41CD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado da Condição de
M icroem preendedor lnd ivid ual

ldentificação

Nome Empresarial
LIDINEIA DA SILVA CERQUEIRA BATISTA 02288069503

Nome do Empresário
LIDINEIA DA SILVA CERQUEIRA BATISTA

Nome Fantasia
K L CLOUD SERVICOS

Capital Social
12.000,00
Número ldentidade Orgão Emissor UF Emissor
0896801896 SSPBA BA

Condição de Microempreendedor lndividual

CPF
022.880.695-03

Situação Cadastral Vigente
ATIVO

Número de Registro

Data de lnício da Situação Cadastral Vigente
rc1azt2022

CNPJ
45.230.72710001-01

Endereço Comercial

CEP
48730-000
Bairro
CARIMBO

Atividades

Logradouro
FAZENDA TANQUE DE TERRA
Munícipio
CONCEICAO DO COITE

Número Complemento
CASASN

UF

BA

Data do lnÍclo dê Atlvldadês Forme dô Atuação
1010212022 Em localÍixo fora da loia

Ocupação Principal
Comerciante indêpendentê de equipamentos e suprimenlos dê informática

Atividadê PÍincipal (CNAE)
4751-2101 - Comércio vareiista especializado de equipamentos e suprimentos de inÍormática

OcupaçõesSêcundárias AtividadesSecundárias(GNAE)
Técnico(a) de manutençâo de 9511-8/00 - Reparação e manutenção dê computadores e de equipamentos
computador indêpêndente periféricos

Reparado(a) de máquinas de
êscrever, calcular ê de outros 3314-7/09 - ManutenÉo ê reparação de máquinas dê êscrever, calcular e de
equipamentos não-eletrônicos para outms equipamentos não-eletrônicos para êscritório
escÍitório, independente

Digitador(a) indêpendente 8219-9/99 - PreparaÇão dê documentos e serviços espêciâlizados de apoio
administrativo não especiÍicados anteriormente

Comercianlê indepêndente de
equipamentos de teleÍonia e 4752-1100 - comércio vareiista êspêcializado dê equipamentos de telêÍonia e

comunicação comunicação

Reparador(a) dê aparelhos e
equipamentos para distribuição e 3313-9/99 - Manutenção e reparação de máquinas, apaÍelhos e materiais elétricos
controlê dê energia elétrica, não especiflcados antêriormente
independente
Montador(a) e instialador de
sistsmas e equipamentos de 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas ê êquipamentos de iluminação e

iluminaçáo e sinalizaÉo em vias §inalização êm vias públicas' portos e aeroporto§



públicas, portos e aeroportos,
independente
lnstrutor(a) de informática,
independente
lnstalador(a) de rede de
computadores, independente
Recarregado(a) de cartuchos para
equipamentos de informática,
independente

8599-6/03 - Treinamento em informática

6190-6i99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas
anteriormente

4751-2102 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática

Têrmo dê Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licenca de
Funcionamento
Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspêctos sanilários,
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrigões ao uso de
espaços públicos; autorizo a rcalizaçáo de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para Íins de
verificação da observância dos reÍeridos Íequisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento
dos rêquisitos lêgais êxigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo
dê Ciência e Responsabilidadê com Efeito de Dispensa de AlvaÉ e Licença de Funcionamento.*

' Declara@o prestada pelo emprêendedor no ato de registro da empresa.

Est6 C€rtificâdo comprova as in6criçõe8, alvará, licença6 o â situaÉo d6 enquadramento do empr6sário na condiÉo dê MicÍoêmpr€êndedoí lndividual, A
sua aceilraçáo esÉ condldonada à veÍificeção de sua euEnlicklâde nÉ lntenr€t, no êndereço: !!!p/.!44At @!!AElgeEgÊe$!ed9!ggLbl.
Cgrdícâdo smnido com básê ná RgsoluÉo n'59, do '12 de agcsto d6 2020, do Comitê p€râ GêsÉo da Redê Ngclonal pârâ â SimpllflcaÉo do RegbtÍo e da
Legdizaçâo dê EmpÍ€sas s Nsgócios - CGSIM.

ATENÇÃO: quahueÍ rasura ou emenda invalidará gste documonto. Para pesquisar a ihscrição astsdusl o/ou municipal (quando convenenlBs do cadastro
sincÍonizaalo nacionâl), inÍoíme os elemêntos abaixo no êndeÍêço êlêhônico htloJ/www.recêita.íâzâída.oov.br/PossoaJuridica/CNPJlfcoi/consulta.asp.

Número do Recibo
ME90399485

Número do ldentificador
2288069503

Data de Emissão
10t02t2022
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NORDESTINA
cN Pr 13.347.539/0001-63
Praça João Soares Moura ns. 103 - Centro Administrativo
Nordestina-Bahia - CEP.:48.870.000
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCruICN

A PREFEITURA MUNICIPAL 0E NORDESTINA-BA, situada na praça João Soares Moura n' 103,

Centro, CNPJ 13.347.539/0001-63 ôtesta que a empresa LIDINEIA CEROUEIRA BATISTA

02288069503, inscrita no CNPJ {5,230.72?,,0001-01, vern prestando serviços para o Município de

Nordestina/BA na locação e administração de servidor CLOUD para a Secretaria Municipal de

Saúde deste munícípio, conforrne contrato n'14512023,

Registramos que, até a presente data, não há nenhurn fato que desabonem sua conduta e

responsabilidade com as suas obrigações assumidas.

Nordestina, 11 de junho de 2025

1'a lita Gó dradc

Sccrctriria il{unicipal dc Saútlc
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PHEFEITURA IíUNITIPAL DE
tAPEtA B0 AtTO ATEGRH " BAHIA

AB ER'I'UTIA DE PROCESS O AD M I NISTRATIVO

SETOR INTERESSADO: Fundo Municipal de Saúde.

OBJETO: Prestação de Serviços em Consultoria Técnica Especializada nos sisternas SCNES,
BPA, C/I, FPO-MAG, SISAIHOI, SAI/SUS, SIHDiS[JS, SIM, SINAN, SINASC" SIVEP E

Modelo Autorizador, ambos do Ministerio da SaúdeiSESAB, utilizados pela Secretaria

Municipal de Saúde, bern como, capacitação e supofte na aplicação das melhores práticas no

Faturamento Hospitalar.

CUSTO ESTIMADO: R$ 30.(100,00 (trinla mil seiscerrtos reais)

REGIME LEGAL: ,.\rt. 75, Inciso II da Lei no 14.13312021.

AUTUAçÃO: Aos vinte e três clias do nrês de Junho de 2025, eu Reila Souza Ahreida, Agente
de Contratação,, autuei sob o no 09612025, este processo contendo o ofício da Exmo Sro

Secretario de Saúrde solicitando a Prestação de Serviços em Consultoria Técnica
Especializada nos sistemas SCNES, BPA, Cll, FPO-MAG, S[SAIH01, SAVSUS,
SIHD/SUS, SlM, SINAN, SINASC, SIVEP E Modelo Autorizador, anrbos do Ministério
da Saúde/SESAB, utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde, bem como, capacitação e

suporte na aplicação das melhores práticas no liaturamento llospitalar, devidamente
acornpanhado da autorização. autorizanclo a aberlura do Processo Administrativo, assinc-r:

REILA ALMEIDA
ontrataçãcrAgente de



FTEFEITURA MUilIITIPAL DE
CÀPEIA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Ao
Departamento de contabilidade e Administração Financeira.

Processo Administrativo n' 09612025.

Objeto: Prestação tle Serviços em Consultoria Técnica Especializada nos sistemas SCNES,
BPA, C/I, FPO-MAG, SISAIHOI, SAI/SUS, SIHD/SUS, SIMO SINAN' SINASC, STVEP E
Modelo Autorizador, ambos do Ministério da Saúde/SESAB, utilizados pela Secretaria
Municipal de Saúde, bem comor capacitação e suporte na aplicação das melhores práticas
no Faturamento [Iospitalar.

Prezado Sr.

Solicitamos ao setor contábil a dernonstração da compatibilidade da previsão dos

recursos orçamentários com o comprornisso a ser assumido com o ob.ieto deste processo

administrativo.

Atenciosamente.

Capela do Alto Alegre-B A,23 de Junho de 2025.

rÉn
Sec. Municipal de Saúde



PRHIfrITI-JRA [fi UilffiIPAt NE
üP-PELA D0.qLT# r\i*r,r#nE " BAHIA

Calicl:n ijr, ..\ltc Aiegre-BA, 23 de Junho de 2025.

Exmo. Sr'.
Secretaria do Fundo Municipal de Saúde

Assunto: Indicação de existência de clotação orçamentária

Senhor Gestor,

Em atenção ao oficio expedido por VosSA § 4, infonnamos a existência de previsão de

recursos orÇamentários para assçgurar decon'entes da Prestação de

Serviços em Consultoria Téc
IVIAG, SISAIHOI, SAI/SUS,

SCNES, BPA, C/I, FPO-

Autorizador, ambos do N{inisté da Saú
," SINASC, SIVEP E Modelo

utilizados pela Secretaria Municipal
tle Saúde, bern como, capacitação e suporte na aplicação das melhores práticas no
Faturamento Hospitalar, cujo pagamento poderá ser efetuado através da Seguinte Dotação
Orçarnentária:

0610-Fundo
Municipal de Saúrcle

Atenciosamente,

GOMES tRo
Diretor de Contabilidade

DECLARAÇÃO

DECI-ARO, para fins de atendirnento, que a presente despesa tern adequação orçament éria e
financeira com a LOA e compatibilidade com o PPA e com a LDO do Município de Capela do
z\lto Alegre- BA e que o nleslno encontra-se em conformidade com o dispt'rsto na Lei
14.13312021.

Cape la do Alto Ale -BA, 23 de Junho de 2025.

CLEITON DOS S. LIMA.

ORGAO/UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE
RECURSO

DE

2002 - Manutenção dos
serviços técnicos e apoio

33903900 - Outros
Serviços de 'Ierceiros -

Pessoa Jurídica

l .500.1402

le Interno
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PREFEITURA ffi UNITIPAL DE
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À
Fundo Municipal de Saúrde

l(éroia Alvares Nascinrento

Processo Administrativo n' 09612025
Dispensa de Licitação no 05312025

l. Da Justificativa da Dispensa tle Licitação

[rrn razão do enqLradrarnento clo valor rnédio rro limite legal fixado no art.75. irrc. ll. da Lei
14.133121, justifica-se a contratação direta através de Dispensa de Licitação ern razão clo valor,
umayez que se trata de exceção a regra de realização de processo licitatorio.

2. DaRazão da Escolha do Fornecedor e da JustiÍicativa tlos Preços

Em análise aos presentes autos, observamos que o valor previamente estimaclo da contratação é

c:orrpatível corr os \,'alores praticados pelo mercado, observadas a potencial econonria cle escala
e as peculiaric'lacles do local cle execução do objeto. Logo, no processo de corrtratação de

serviços que não sejarn de engenharia, o valor estimado foi definido por meio de pesqLrisa direta
com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação forrnal de cotação.
Diante disso, em razão da necessidade de atendimento do disposto no art. 7 5, § 3o, obietivando a

escolha da proposta rnais vantajosa para administração.

Diante do exposto. infonno que segue no auto deste processo todos os docurlerrtos necessários

confonre a L.ei 14.133, para realizar Dispertsa de Licitação ern função do valor. Vossa
Excelência autorize que este lrrocesso seja encarninhado a A
para continuidade deste processo.

ssessória Jurídica deste município

Capela do Alto Alegre-B A.23 de .Íunlro de 2025.

REII,A A
Agente de tratação
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À

Procuradoria Juridica do Municipio
l)rocesscr Adrnin istiativo rP 09612025

Referente: Prestação de Serviços em Consultoria Técnica Especializada nos sistemas
SCNES, BPA, C/I, FPO.MAGO SISAIHOI' SAVSUS' SIHD/SUS' SIM, SINAN' SINASC'
SMP E Modelo Autorizador, ambos do Ministério da Saúde/SESAB, utilizados pela
Secretaria Municipal de Saúde, bem como, capacitação e suporte na aplicação das
melhores práticas no Faturamento Hospitalaq.

I':nr conÍ'orrliclade corr a l-ei 14.13312021, mais precisamente no seu aft.72. incisr-r III, solicito
clue seia previarnente examinada a solicitação para contratação através de dispensa de Licitação
e que seja elaborado urn parecer jurídico para que transcorra dentro dos tramites legais e lisura
administrativa.

A Base legal para esse processo de Dispensa de Licitação em função do valor, encontra-se no

Art.15, inciso II, da Lei I 4.133121 .

Ilste processo Adrn inistrativo encolttr"a-se instruído com:
( l) Solicitação rle despesa. juntamente com o termo de referência.
(2) Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários corn

compromisso a ser assumido;
(3) Comprovação que o proponente que ofbrtou rnelhor proposta atende todos os requisitos

de habilitação e qualificação financeira e técnica;
(4) Razão da escolha do fornecedor (menos preço global ofertado)
(5) Justificativa de preço.
(6) Autorização da autoridade competente.

Demais disso, firme-se ainda que analisando as cotações ora firmadas, colacionada aos autos, é

possível selecionar que a enlpresa LIDINEIA DA SILVA CERQUEIRA BATISTA,
apresentou proposta de preços compatível com o mercado, diante da necessidade qLle o caso
requer, exigindo da Administração IVlunicipal providências para debelar. para que seja
promovida a contrataçáo, através de Dispensa de Licitação" amparada pelo Art 75. irrciso II da
lci 14. l3312l .

Claso opine favorável pela contratação, favor encaminhar parecer juríclico para que a aLrtoridade
superior autorize o procedimento de dispensa e proceda com a devida publicidade.

Capela do Alto Alegre-B A,23 de Junho de 2025

REILA ALMETDA
Agente de Corrtratação
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C ONTRA TO N'XX/2OXX

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal
n.o 14.133121 e alterações posteriores, que entre si

celebram a FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
CAPELA DO ALTO ALBGRE, pessoa jurídica de
direito público interno, CNPJ sob o no 11.286.39310001-
68, com sede à Rua Lomanto Junior, no 230 Bairro:
Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato
representado pela, Sr." Kércia Alvares Nascimento,
Gestora do Fundo Municipal, doravante denominado
CONTRATANTE, e, do outro. a empresa

inscrito no CNPJ cujo no

Residente na XXXXXXXX. XXXX,
XXXXXX, XXXXX, Estaclo XXXX,
representado pelo Sr. XXXXXX, inscrito no CPF no

XXXXX, denominando-se a partir de agora
CONTRATADO. Resolvem firmar o presente Tenno de

Contrato, com base na Dispensa de Licitação no

XXX/XXXX, regido no que couber pela L,ei Federal no

14.133121 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e

condições abaixo estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB.IETO

Clonstitui o obieto do presente contrato a

conforme dispt-rsições estabelecidas na

Dispensa de Licitação no XX)V20XX, attorização contida nos Processo Administrativo de n"
XX)V20XX, QUe independente de transcrição integram o presente contrato, e Anexo Llnico deste

instrumento contratual.

ct ÁusulA sEGUNDA - REGTMB DE ExECUÇÃo

O presente contrato terá regirne de exeoução do tipo,parcelado;, conforme necessidade do uso do
serviço.

cLÁusuLA TtrRCErRA - Do TNSTRLTMEI{To vtu\cur,Àronto

O presente contrato está vinculado ao Processo Adrninistrativo no XXX/20XX, Dispensa de

Licitação no XXX/20XX, e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, qLre

independente de transcrição integranr este instrumento contratual.

CLÁUSULA QUARTA - VALoR E CoNDIÇÕEs DE PAGAMENTo.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais corrdições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANI-E pagará à CONTRA'|ADA o valor de R$
XX.XXX,XX (XXXXXXX) merrsal. Tendo como valor Global do referido contrato, o valor de
R$ XX.XXX,XX (XXXXXXX).

Porágrulb Primeiro.'A CON|RA'IADA emitirá e apresentaráNota Fiscal/Fatura de acordo con.r

os serviços prestados, devendo a mesrna ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.
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PurdgraJb Segundo.'O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada nrediante:

a)

b)

c)

d)

e)

Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333121);
Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal n" 8.036/1990 e 14.333121):
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.4401201 1 e 1 4.333121);
Certidão Ne§afiva cle déiritos, enriticla pela Secretaria de 'Iributação do Estado: no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legahnente.
Certidão Negativa de Débito
domicilio, den

Fazenda Municipal, da sede da licitante oua

Vlediante expresso pedido da CONTRATADA, o presen te contrato poclerá ter seus preços

reajustados pelo IPCA - Ínclioe de Preços ao Consumiclor Amplo, divulgado pelo IBGE na clata

Imposto de Renda sobre o valor total cla Prestação de ServiçoslProdutos Fonrecidos, sob pena

sofier retenção conf,ornre apuração realizada pela CONTRATANTE.
Parágrafo Segundo - Caso a CON IRATADA seja isenta da Retenção de lmposto de Renda.

deverá encaminhar err conjunto coln a Nota Fiscal emitida as declarações constantes nos anexos I"
II ou III do Decreto Municipal n' 08412023, ou cópia de Consulta ao Simples Nacional. para fins de

comprovação da I senção preterrdida."

CLÁUSULA SETIMA _ DA ENT'REGA DOS ITENS

4.1 - Os itens deverão ser entregues em conformidade com as ccndições contidas no Prr:cesso
Adm. no 01712025 e proposta comercial apresentaila pela CONTRATADA, que originou este

contrato.
4.2 - Os ltens serão entregues no Munioípio de Capela do Alto Alegre e recebiclo por servidor
responsável designaclo pela unidade administr.ativa equivalente da unidacle solicitante, o qual
procederá à confer'ência imediata do material.

Parágrafo Prirneiro - O rccebimento do objeto aqui registrado só se dará apos adotados, pelo
Município, todos os procedimentos previstos no art. 140, inciso I[, cla Lei n.o 14.133121.
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Parágrafo Primeiro: Deverá a CON'IRATANTE verificar se assiste direito a CONTRATADA e

elaborarTerrnô de Reajuste Contratual defirrindo o percentual de reajuste e novo valor do corttrato,
em período máxinro cle 30 dias contados a partir do recebimento do pleito.
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4.3 - Em caso de divergência entre a OF e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os objetos
entregues, o Fornecedor será notificado pal'a retirá-los imediatarnente, para
prov idências cabívei s.

4,4 - O prazo para entrega do item será imediato, contados a partir da assinatura
contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no itern 4.4 poderá ser proffogado, quando solicitado pelo
desde que ocoÍra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

cLÁusuLA orrAvA - DA DorAÇÃo onÇAMENTÁnra
As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação Ílxada na Lei
o entária Anual:

CLÁUSULA NONA _ DAS GARANTIAS EXIGIDAS

Para este contrato não forarrr exigidas garantias.

CLÁUSULA DECTMA _ ORRICAÇOES DAS PARTES

I - Constitui obrigação da CONTRATANTF:
Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado;
Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento;
Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato;

II - Constitui obrigaçâo da CON'IRATADA:
a) Responder ern relação aos seus empregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais como: salários, seguros'de acidentes, taxas, impostos, contribuição de

vales-refeições, vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas:
b) Responder por quaisquer danos causados diietamente à administração ou a terceiros.

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
c) Comunicar à contratante, por escrito, quaisqueÍ anormalidades de caráter urgente, além de

prestar os esclarecimentos que julgar necessários para a boa execução do contrato,
d) E,rnitir todas as Notas Fiscais eiou documentos exigidos pela legislação vigente;
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua irnediata correção, sem ônus para o Município:
0 Entregar os Bens/Serviços confonne definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato. en.l

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a
habilitação rra licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Adnrinistração:

a) Quando necessária nrodificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
dev idanrente j ustifi cado;
b) Para moclificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

efetivamente
adoção das

do termo de

Fornecedor e

ORGAOAINIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS
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II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da
inadequação das cond ições originárias;
c) Necessária a rnodificação da fonna de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
Junhor, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado. respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato;

Purágrufo Primeiro: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os

acréscimos ou supressões efetuadas até limite de25"/o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do
Contrato.
Porágrafo Segundo: A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo rr-ráxirno de 20
dias, prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA _ DA RESCISÃo

Dar-se-á a rescisão cle pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação judicial ou
extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 137 da lei 14.133121, sem prejuízos das sanções

aplicáveis.

Parágrafo Primeiro: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA. será esta

ressarcida dos pre.iuízos regulannente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela
crecução do Contrato até a sua rescisão.
Parágrufo Segando: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se
à CONTRAT'ADA o direito à prévia e ampla defesa;

CLÁTISULA DECIMA TERCEIRA - DA FORÇA JUNHOR

Caso o CONTRATADO, poÍ motivo de força Junhor, fique temporariamente impedido de cumprir,
total ou parcialnreute, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à fiscalização,
ainda que verbalnrente, ratificando por escrito.

§ 1".Na ocorrência de motivo de força Junhor, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os

seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CON'|RATANTE obrigado
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serv'iços já executados.

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de
força Junhor.

CLÁUSULA DECIMA QUART'A - DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, suieitara a parte a

CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, garantindo a prévia e arnpla
defesa em processo administrativo.

§lo- A multa será graduada de ac.ordo corn a gravidade da infração nos seguintes limites;
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I. 0,5 Yo (Cinco decimos por cento), ao dia, até o trigésirno dia de atraso, sobre o valor da
parte do serviço não realizado

II. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada
dia subsequente ao trigésirno.

§2'- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porventura irnposta em virtude do descumprimer-rto das condições ora
estipuladas;

§3o- As multas previstas nesta olausula não tem caráúer compensatório e o selr pagamento não

eximirá o(a) CONI-RATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA _ DO FUNDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSOS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133121 e slras alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA . DA VIGÊI§CIA

O presente contrato passará a vigorar a partir de XX/XX/XXXX, com término em XX/XX/XXXX.
poderrdo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto uo art. XXX, da Lei no 14.133121 e

a Iterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTTma _ FISCAL DO CONTRATO

Fica designado o Sr. XXXXXXXXXXXX, Matrícula no XXXX, corl o objetivo de

acompanhar, inspecionar, encaminhar e verificar a conformidade da execução deste contrato de

acordo com a Lei no 14J33121 .

CLÁUSIJLA DECIMA OITAVA. DO FORO

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre, em detrimento de qualquer outro por

mais privilegiado que seja, para clirirnir quaisquer dúvidas relativas ao presente Clolttrato.

Assim, por estarem justas e aceftadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em 2
(duas) vias de igual teor e forrna, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas.

Capela do Alto Alegre, Bahia, XX cle XXXXX cle 20XX

rÚncla ALVARES NASCIMENTO
Sec. Municipal de Saúrde

CONTRATANTE

x x xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Rep. Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADO

Testemunhas:

Nome:
C PF:

Nome:
CPF:
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